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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 77 DE 13 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o Edital de Convocação 07/2015 e nos termos do Memorando
nº 052/2015, oriundo da Divisão de Recursos Humanos,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 9º Concurso Público, realiza-
do em 19 de maio de 2014, a servidora abaixo relacionada, para o
cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura,
de acordo com a Lei Complementar nº 46 de 26  de agosto de 2013,
com validade a contar de 16/03/2015.

ANDRIELLI PIRES MACHADO
Professor “E”
Referência  V
Salário mensal: R$ 944,60 (novecentos e quarenta e quatro reais e
sessenta centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de março de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 78 DE 13 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o Edital de Convocação 07/2015 e nos termos do Memorando
nº 052/2015, oriundo da Divisão de Recursos Humanos,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 9º Concurso Público, realiza-
do em 19 de maio de 2014, o servidor abaixo relacionado, para o
cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura,
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de acordo com a Lei Complementar nº 46 de 26  de agosto de 2013, com validade a contar de 16/03/2015.

VINÍCIUS FARIA DOS REIS SANTANA
Professor de Matemática
Referência  VIII
Salário mensal: R$ 1.184,76 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de março de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 79 DE 13 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o Benefício INSS nº 6094228751 Espécie 32 e  nos termos do Memorando nº 035/2015 do Departamen-
to de Divisão de Recursos Humanos,

R E S O L V E

Tornar vago o cargo de Merendeira, em virtude da aposentadoria da servidora ENILDE DE MATTOS LIMA,
matrícula nº 1308, com validade a contar de 03/02/2015.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de março de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 002/2015.

Adjudicado e Homologado, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 002/2015, apurada pelo Pregoeiro, no que se refere ao objeto do processo adminis-
trativo nº 008786/2014, referente ao transporte de alunos beneficiários do Programa Especial de Transporte Universitá-
rio, para atendimento da  Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia que deu por vencedora as seguintes
empresas:

1. LEOPOLDINA TURISMO LTDA. - no item 01.

2. EMPRESA DE ÔNIBUS ROSA LTDA. - nos itens de nº 02 e 03.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 13 de março de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09/2015

Conforme resultado do Último Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 578, do dia
26 de agosto de 2014, e Homologado em 03 de setembro de 2014, com base nos processos nº 8044/2014, venho solicitar
o comparecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, na Divisão de Recursos Humanos, Rua Cel. Francisco Limongi nº 353, de
09 (nove) às 17 (dezessete) sob pena desistência para apresentação dos documentos abaixo relacionados.
Ø Título de Eleitor (cópia e original);
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Ø Cédula de Identidade (cópia e original);
Ø C.P.F. (cópia e original);
Ø Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
Ø Carteira de Trabalho (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
Ø Comprovante de vacinação (cópia e original);
Ø Comprovante de residência (cópia e original);
Ø Declaração de bens ou Imposto de Renda;
Ø 3 fotos 3x4 recentes;
Ø Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
Ø Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
Ø Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
Ø Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
Ø Declaração negativa de Antecedentes criminais.
Ø Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol,
Triglicerídios e Exame de Urina (EAS).

Fiscal de Tributos

 Jéssica Correa Da Luz                                                                        1º - Classificado(a)
Cristiane Pinheiro Monteiro                                                                2º - Classificado(a)

Em, 13 de março de 2015.

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

MAT.: 1627
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